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Notas conclusivas



Artigo 258.º do TJUE

Se a Comissão considerar que um Estado-Membro não cumpriu qualquer das obrigações

que lhe incumbem por força dos Tratados, formulará um parecer fundamentado sobre o assunto,

após ter dado a esse Estado oportunidade de apresentar as suas observações.

Se o Estado em causa não proceder em conformidade com este parecer no prazo fixado

pela Comissão, esta pode recorrer ao Tribunal de Justiça da União Europeia.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016E/TXT

TRATADO SOBRE O FUNCIONAMENTO DA UNIÃO EUROPEIA (TFUE)



Artigo 259.º do TFUE 

Qualquer Estado-Membro pode recorrer ao Tribunal de Justiça da União Europeia, se

considerar que outro Estado-Membro não cumpriu qualquer das obrigações que lhe incumbem por

força dos Tratados.

Antes de qualquer Estado-Membro introduzir recurso contra outro Estado-Membro, com

fundamento em pretenso incumprimento das obrigações que a este incumbem por força dos

Tratados, deve submeter o assunto à apreciação da Comissão.

A Comissão formulará um parecer fundamentado, depois de os Estados interessados

terem tido oportunidade de apresentar, em processo contraditório, as suas observações escritas e

orais.

Se a Comissão não tiver formulado parecer no prazo de três meses a contar da data do

pedido, a falta de parecer não impede o recurso ao Tribunal.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016E/TXT



Artigo 260.º do TFUE 

1. Se o Tribunal de Justiça da União Europeia declarar verificado que um Estado-Membro não

cumpriu qualquer das obrigações que lhe incumbem por força dos Tratados, esse Estado deve tomar as

medidas necessárias à execução do acórdão do Tribunal.

(…)

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016E/TXT



Artigo 260.º do TFUE 

(…)

2. Se a Comissão considerar que o Estado-Membro em causa não tomou as medidas

necessárias à execução do acórdão do Tribunal, pode submeter o caso a esse Tribunal, após ter dado a

esse Estado a possibilidade de apresentar as suas observações. A Comissão indica o montante da quantia

fixa ou da sanção pecuniária compulsória, a pagar pelo Estado-Membro, que considerar adequado às

circunstâncias.

Se o Tribunal declarar verificado que o Estado-Membro em causa não deu cumprimento ao seu

acórdão, pode condená-lo ao pagamento de uma quantia fixa ou progressiva correspondente a uma sanção

pecuniária.

Este procedimento não prejudica o disposto no artigo 259.º.

(…)

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016E/TXT



Artigo 260.º do TFUE 
(…)

3. Quando propuser uma ação no Tribunal ao abrigo do artigo 258.º, por considerar que o

Estado-Membro em causa não cumpriu a obrigação de comunicar as medidas de transposição de uma

diretiva adotada de acordo com um processo legislativo, a Comissão pode, se o considerar adequado,

indicar o montante da quantia fixa ou da sanção pecuniária compulsória, a pagar por esse Estado, que

considere adaptado às circunstâncias.

Se o Tribunal declarar o incumprimento, pode condenar o Estado-Membro em causa ao

pagamento de uma quantia fixa ou de uma sanção pecuniária compulsória, no limite do montante indicado

pela Comissão. A obrigação de pagamento produz efeitos na data estabelecida pelo Tribunal no seu

acórdão.

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:12016E/TXT



Imagem Tratamento de queixas e de casos de infração em TRIBUNAL DE CONTAS EUROPEU. Aplicação do direito da União. União Europeia, 2018, p. 29. ANTES



https://eurocid.mne.gov.pt/rede-solvit

Mecanismos não formais





EU Pilot



Se, apesar das suas medidas para apoiar os Estados-Membros e promover o

cumprimento, a Comissão identificar uma possível violação do direito da UE, pode decidir

encetar um diálogo na fase pré-contenciosa do procedimento de infração, no âmbito do

processo bem estabelecido conhecido como EU Pilot. Este diálogo é utilizado quando

proporciona valor acrescentado, por exemplo, quando é suscetível de conduzir a um

cumprimento mais rápido do que um procedimento formal de infração.

Relatório da Comissão Controlo da aplicação do direito da União Europeia Relatório anual 2023. Documento COM(2024)358 final de 25.07.2024, p. 6.



Dossiês EU Pilot ativos em 31-12-2024

https://ec.europa.eu/implementing-eu-law/dialogue-

member-state/pt#inline-nav-5



https://commission.europa.eu/law/application-eu-law/implementing-eu-law/infringement-procedure/2023-annual-report-monitoring-application-eu-law_pt



Relatório da Comissão Controlo da aplicação do direito da União Europeia Relatório anual 2023. Documento COM(2024)358 final de 25.07.2024, p. 7.



https://commission.europa.eu/law/application-eu-law/implementing-eu-law/infringement-procedure/2023-annual-report-monitoring-application-eu-law_pt



https://commission.europa.eu/law/application-eu-law/implementing-eu-law/infringement-procedure/2023-annual-report-monitoring-application-eu-law_pt



https://single-market-scoreboard.ec.europa.eu/enforcement-tools/eu-pilot_en
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